
Materia Legislativa - 3/2020

Tipo: EMEMO - Emenda Modificativa

Data: 5 de Fevereiro de 2020

Ementa: “O Parágrafo Único do Art. 27 – O prazo para
interposição do recurso será de 10 (dez) dias úteis, findo
esse prazo, não será aceito qualquer recurso. Passa a
vigorar com a seguinte redação.


